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Poder Legislativo - Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1.º EXONERAR a servidora LÉA DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, inscrita no CPF sob n.º 038.XXX.XX-94, que exercia o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI I, de ‘Assessor Legislativo’.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de janeiro de 2024.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                CUMPRA-SE. 

ANTONIO CORAL COSTA
Presidente

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL, 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

LEUDEIANE DA SILVA LOPES BERNARDO
1ª Secretária

PORTARIA N.º 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1.º NOMEAR o Senhor ALAOR DA SILVA MIRANDA, in-
scrito no CPF sob n.º 081.XXX.XXX-93, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DAI I, de ‘Assessor Legislativo’.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de janeiro de 2024.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                CUMPRA-SE. 

ANTONIO CORAL COSTA
Presidente

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL, 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

LEUDEIANE DA SILVA LOPES BERNARDO
1ª Secretária

PORTARIA N.º 003, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1.º NOMEAR o Senhor GILSON DE OLIVEIRA WALTER, 
inscrito no CPF sob n.º 290.XXX.XXX-08, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DAI II, de ‘Assistente Parlamentar’.
Art. 2.º O servidor acima nomeado será lotado no gabinete do vereador 
Antonio Coral Costa, conforme o art. 68, inciso I, § 2º e § 3º, da Lei 

Complementar 007/2023, de 25 de outubro de 2023. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de janeiro de 2024.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                CUMPRA-SE. 

ANTONIO CORAL COSTA
Presidente

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL, 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

LEUDEIANE DA SILVA LOPES BERNARDO
1ª Secretária

PORTARIA N.º 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1.º NOMEAR a Senhora RENATA PEREIRA DA SILVA, in-
scrita no CPF sob n.º 044.XXX.XXX-43, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DAI II, de ‘Assistente Parlamentar’.
Art. 2.º A servidora acima nomeada será lotada no gabinete da vereadora 
Silmara de Souza Braga, conforme o art. 68, inciso I, § 2º e § 3º, da Lei 
Complementar 007/2023, de 25 de outubro de 2023. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de janeiro de 2024.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                CUMPRA-SE. 

ANTONIO CORAL COSTA
Presidente

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL, 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.

LEUDEIANE DA SILVA LOPES BERNARDO
1ª Secretária


